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           Prezado Cliente. 

 

        Para a melhoria de nossos serviços e principalmente para dispormos de um “case” 
concreto sobre a Nota Fiscal Eletrônica estamos trabalhando para implantar a integração 
com o fisco primeiramente na IMEDIATA, visto que esse processo é progressivo e em breve 
estará atingindo vários de nossos clientes. 

     Desta forma, neste mês os Sr(a)s estão recebendo a nota fiscal convencional 
correspondente a prestação de serviço do contrato de GLT juntamente com o DANFE – 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, pois a Imediata encontra-se em fase de teste 
da NF-e e é obrigada a fazer a emissão da nota normal e da nota eletrônica em paralelo. 

      Esta estratégia visa desenvolver um padrão de NF-e que posteriormente venha a 
atender a diversidade de áreas, equipamentos, processos e sistemáticas que existem hoje 
nos clientes atendidos pela Imediata e principalmente para que quando sua empresa for 
notificada a implantar essa solução a IMEDIATA estará pronta para atendê-la. Esse é um 
avanço importante porque estaremos dispondo de uma solução já testada e livre de 
problemas, além de possibilitar todo o “know how” de nossos colaboradores neste processo, 
o que reverterá em segurança e agilidade quando da operacionalização deste módulo na 
sua empresa. 
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   A NF-e deverá ser implantada 
sistematicamente em diferentes áreas de 
forma semestralmente, visando simplificar a 
realização das operações dos contribuintes 
e facilitar o cumprimento das respectivas 
obrigações acessórias, bem como viabilizar 
um maior controle pelas autoridades 
fazendárias e, em tempo real, das 
operações realizadas pelos contribuintes. 
Sua validade jurídica é garantida pela 
assinatura digital do remetente (garantia de 
autoria e de integridade) e pela recepção, 
pelo Fisco, do documento eletrônico, antes 
da ocorrência do fato gerador. 

 Nossa proposta é atender as obrigações legais de sua empresa, além de 
disponibilizar os vários outros benefícios como: 

• redução de custos de papel, impressão e de armazenagem de documentos;  

• simplificação de obrigações acessórias;  

• redução de tempo de caminhões nos Postos Fiscais de fronteira;  

• incentivo ao relacionamento eletrônico com o cliente;  

• domínio de tecnologia certificação digital;  

• antecipação dos procedimentos logísticos para recebimento da mercadoria; 

• aperfeiçoamento dos processos de fiscalização e cobrança de tributos; 

• obtenção de informações em tempo real sobre as operações realizadas;  

• consulta de notas independentemente de fiscalização nos estabelecimentos. 

                                    
 

 

 Atenciosamente...    

                   


